


sexta-feira ou sábado, da mesma semana, ou pagar a dobra do dia 

respectivo, na folha de pagamento do mês de fevereiro/2021. 

Parágrafo Segundo: -MULTA PENAL: 

O descumprimento do convencionado quanto à utilização de mão

de-o bra dos trabalhadores do comércio varejista lojista, comércio 

atacadista e comércio varejista de gêneros alimentícios de 

Uberlândia no feriado pactuado de 15/02/2021, ensejará multa 

equivalente a 04 (quatro) dias de trabalho do empregado, cujo 

pagamento deverá ser efetuado ao Sindicato Profissional que se 

obriga a repassar os valores aos empregados respectivos da 

empresa. 

Parágrafo Terceiro: Fica convencionado que 20% do valor das 

indenizações previstas no parágrafo anterior serão destinadas aos 

cofres da entidade sindical profissional para cobertura de despesas 

com a ação. 

2. A negociação que ocorre em relação ao dia 15/02/2021 é em caráter

excepcional e prevalecerá somente para esse ano de 2021 restando

garantido pela entidade patronal a continuidade da concess.ão do

feriado relativo ao dia do comerciário nas mesmas condições que

sempre ocorreram.

Ficam mantidas e ratificadas todas as condições e clausulas previstas na 

Convenção Coletiva assinada em 30/11/2020, registrada no Ministério da 

Economia (antigo M.T.E) sob número MR003792/2020. 

2 

;, 




